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PREFEITuRA REAlIzARá A 
InSTAlAção dE 35 CâMERAS dE 
MonIToRAMEnTo no MunICíPIo

Ações fazem parte 
do Programa Cidade 
Digital, que serão usadas 
no atendimento às 
ocorrências e prevenção 
da criminalidade

A Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Defesa 
Social e Esportes vem to-
mando todas as medidas 
possíveis para o aumento 
da segurança da popula-
ção, por meio de ações que 
inibem a ação de crimino-
sos. Com a instalação do 
sistema de internet de alta 
capacidade sem fio (wire-
less), pelo Programa Cida-
de Digital, além de aten-
der os prédios públicos e 

a implantação de internet 
gratuita à população, será 
possível a instalação de câ-
meras para monitoramento, 

usadas no atendimento de 
ocorrências, na operação 
de trânsito, na prevenção à 
criminalidade e na elucida-

ção de delitos. Será instala-
do um total de 35 câmeras 
em diversos pontos impor-
tantes da cidade.   Pág. 3

Serão instaladas 35 novas 
câmeras de monitoramento 
no município

ARTISTA ITAPEVEnSE PASSA A 
SER InTEgRAnTE dA BAndA do 

EXéRCITo EM São PAulo
Camila Vieira 
iniciou na música 
aos 13 anos e foi 
professora da 
Escola de Música 
Hugo Belezia

A musicista itapevense Camila Vieira é a mais nova in-
tegrante da Banda do Exército em São Paulo. A artista 
que aos 13 anos entrou no Conservatório de Tatuí, pas-
sou por um concurso, conquistando a vaga ao vencer 
cinco fases do processo seletivo.

PonTES 
RuRAIS São 

RECuPERAdAS 
PElA SECRETARIA 

MunICIPAl dE 
TRAnSPoRTES E 

SERVIçoS RuRAIS

PERSonAlIdAdES São 
hoMEnAgEAdAS PElo 
dIA InTERnACIonAl dA 

MulhER nA CâMARA 
MunICIPAl 

PRoFESSoRES dE 
ITAPEVA dEBATEM 
PlAno MunICIPAl 

dE EduCAção
Comissão se reuniu 
para discutir metas que 
deverão ser alcançadas na 
educação municipal para os 
próximos 10 anos

A Secretaria Munici-
pal de Transportes 
e Serviços Rurais 

realizou os serviços de re-
cuperação das pontes ru-
rais localizadas nos bairros 
do Engenho Velho, Mato 
Dentro, Morro do Cavado 
e Agrovila I.                Pág. 22 Pág. 24 Pág. 24
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EDuCAção E CuLTuRA

SECRETARIA dE EduCAção E CulTuRA 
PRoMoVE TREInAMEnTo PARA MEREndEIRAS
objetivo foi orientar as 
profissionais sobre a 
alimentação escolar e 
debater questões éticas 
no serviço público

Cerca de 230 merendeiras 
da Rede Municipal de Ensino 
participaram nesta semana, 
na Secretaria de Educação 
e Cultura, de um treinamento 
para capacitar as profissio-
nais, com orientações técni-
cas sobre a preparação da 
merenda escolar.

Entre os temas que foram 
debatidos destacam-se prin-
cipalmente a higiene pesso-
al, uniformes, cuidados com 
as mãos, prevenções com os 
congelados, troca de produ-
tos alimentícios, armazena-
mento de alimentos, produ-
ção das comidas, balcão tér-
mico, higienização dos equi-

pamentos públicos, atenções 
com a cozinha e o estoque, 
relatório semanal de meren-
da, cardápios e questões éti-
cas no serviço público.

A diretora de Departamento 
de Suprimentos e Alimenta-
ção Escolar, Heloisa Valéria 
Moreira, explicou que as ati-
vidades visam o aperfeiçoa-
mento profissional, para que 
os alunos tenham uma ali-

mentação de qualidade. “os 
conhecimentos adquiridos 
pelas merendeiras nesta ca-
pacitação irão ajudá-las nas 
elaborações dos cardápios e 
principalmente evitar desper-
dícios”, enfatiza.

o secretário de Educação 
e Cultura explica que os 
alunos alcançarão melhor 
desempenho nos estudos, 
por meio de uma merenda 

escolar que possua os nu-
trientes necessários. “Sabe-
mos da importância de uma 
alimentação balanceada e 
que contenha todas as vita-
minas para o bom desenvol-
vimento psíquico e físico das 
crianças”, explica.

o prefeito enfatiza que pro-
porcionar uma boa alimenta-
ção aos alunos da Rede Mu-
nicipal de Ensino é uma das 
metas da sua administração. 
“os cursos de capacitação 
são essenciais para bom an-
damento dos serviços pres-
tados pelos nossos servido-
res e as nossas merendeiras 
terão sempre toda a estrutura 
fundamental no exercício de 
suas funções no atendimen-
to aos nossos alunos, que 
serão os futuros profissionais 
do amanhã”, finaliza o chefe 
do Poder Executivo. 

o treinamento para as merendeiras foi ministrado pela 
diretora de Departamento de Suprimentos e Alimentação 
Escolar, Heloísa Valéria Moreira
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PREFEITuRA REAlIzARá A InSTAlAção dE 35 
CâMERAS dE MonIToRAMEnTo no MunICíPIo
Ações fazem parte 
do Programa Cidade 
Digital, que serão 
usadas no atendimento 
às ocorrências 
e prevenção da 
criminalidade

A Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Defesa So-
cial e Esportes vem tomando 
todas as medidas possíveis 
para o aumento da seguran-
ça da população, por meio 
de ações que inibem a ação 
de criminosos. Com a insta-
lação do sistema de internet 
de alta capacidade sem fio 
(wireless), pelo Programa Ci-
dade Digital, além de atender 
os prédios públicos e a im-
plantação de internet gratuita 
à população, será possível a 
instalação de câmeras para 
monitoramento, usadas no 
atendimento de ocorrências, 
na operação de trânsito, na 
prevenção à criminalidade e 
na elucidação de delitos.

Será instalado um total de 
35 câmeras em diversos pon-
tos importantes da cidade 
como, por exemplo: Praça 
Anchieta, Centro de Eventos, 

Praça Duque de Caxias (Pre-
feitura), Calçadão Dr. Pinhei-
ro, Praça Furquim Pedroso, 
Praça Esperidião Lucio Mar-
tins (Santa Casa, UPA, AME), 
Mercado do Produtor, Rua 
Santana, Rua Mario Prandini, 
Rua Rui Barbosa e Avenida 
Paulina de Moraes. 

o secretário municipal de 
Desenvolvimento, Defesa So-
cial e Esportes, explica que 
esta não é a única medida 
tomada em prol da seguran-
ça no município. “Também 

estamos desenvolvendo o 
Programa Cidade Iluminada, 
que cuida dos pontos de ilu-
minação pública da cidade e 
o Programa Cidade Segura 
que inibe a venda de álcool 
para menores em estabeleci-
mentos comerciais, além de 
outras ações”, explica. 

As áreas serão monitoradas 
pela guarda Civil Municipal, 
por meio do Cimae - Centro 
de Integração Municipal de 
Atendimento de Emergência, 
sendo integrado com o Sis-

Serão instaladas 35 novas câmeras de monitoramento no município

O Cimae é responsável pelo monitoramento das câmeras de segurança no município

tema de Barreira eletrônica 
oCR, que hoje se encontra 
em operação nas principais 
entradas e saídas da cidade. 

o prefeito destaca que to-
das as ações de segurança 
desenvolvidas pela atual ad-
ministração da Prefeitura de 
Itapeva possuem o objetivo 
de melhorar a qualidade de 
vida das pessoas de bem. 
“Todos merecem uma cida-
de iluminada, segura e livre 
das ações de criminosos. 
Por essa razão, não medi-
mos esforços para garantir a 
segurança da população. As 
câmeras de monitoramento 
com certeza irão inibir a ação 
dos meliantes e também irão 
auxiliar no trabalho das forças 
de segurança como a guarda 
Civil Municipal, Polícia Civil 
e a Policia Militar”, destaca o 
chefe do Poder Executivo.

Internet gratuita à comuni-
dade – Além dos benefícios 
dos monitoramentos pelo 
Programa Cidade Digital, as 
atividades englobam pontes 
de acesso com internet grá-
tis e rápida para o tráfego de 
dados entre vários setores da 
administração.
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SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

PoRTARIA CRh n.º 04/2017, de 03 de março de 2017.

dISPÕE sobre exoneração de cargos de provimento efetivo.

o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, incisos VIII e X, da Lei Orgânica do Município,

RESolVE

Art. 1º Ficam exonerados, a pedido, os servidores relacionados abaixo, os quais exerceram os seguintes cargos de provimento efetivo, até respectivas 
datas:

nome Rg Função Data da Rescisão

CARInA CRISTIAnE SILVA PIRES 42.773.401-0 ADI CoM MAgISTERIo 01/02/2017

JoAo PAuLo BARRoS DA SILVA 48.364.640-X oRIEnTADoR DE ALunoS 08/02/2017

JoCIELE DoS SAnToS CuSToDIo 42.773.469-1 PRoF.ED/BASICA I ED. InFAnTIL 06/02/2017

RAFAELLI DE oLIVEIRA CEzAR 44.040.927-5 CIRuRgIAo DEnTISTA 01/02/2017

SALETE DE JESuS BARRoS 42.185.958-1 PEB II LInguA PoRTuguESA 01/02/2017

SILVIA RIBAS CAMPoS ALMEIDA 23.533.134-X PROF.COORD.ENS.FUND.5 A 8 SERI 01/02/2017

SuEILA VAnzELI SAnToS 46.820.454-4 oF. DE ADMInISTRAçAo 10/02/2017

Art. 2º Ficam exonerados por motivo de falecimento os servidores relacionados abaixo

nome Rg Função Data da Rescisão

CARLInA APARECIDA ALVES DoS SAnToS 12.627.702 InSPEToR DE ALunoS 09/02/2017

CELSo AnTonIo VIEIRA DE MEDEIRoS 12.422.358-8 MoToRISTA CARTEIRA D 08/02/2017

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a partir do dia da efetiva interrupção da prestação do serviço público municipal 
e consequente cessação do exercício das atribuições do respectivo cargo, nos moldes solicitados por cada um dos servidores.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 03 de março de 2017.
             

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI 
Prefeito Municipal

AnTonIo RoSSI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

PATRICIA CAMPoS
Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos Humanos

PREFEITuRA MunICIPAL DE ITAPEVA
gabinete do Prefeito
Estado de São Paulo

CNPJ/MF 46.634.358/0001-77
Termo de Adjudicação e Homologação

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Luiz 
Antonio Hussne Cavani, autoridade competente da Prefeitura Municipal 
de Itapeva, com base no artigo 43, inciso VI da Lei nº 8.666/1993, resolve:

hoMologo o julgamento referente ao Credenciamento nº 01/2013, 
Processo nº 2395/2017, o qual versa sobre a Contratação de Serviços 
médicos, em consonância com o julgamento da Comissão Permanente 
de Licitações, designada pelo Decreto nº 9.626/2017, adjudicando em 
favor da empresa A. M. K – CLINICA MÉDICA PSIQUIATRICA EIRELI - 
ME – CNPJ nº 26.482.303/0001-81.
     

Prefeitura Municipal de Itapeva, 10 de março de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

Município de Itapeva
Comissão Permanente de Licitação 

Estado de São Paulo
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77

Itapeva, 9 de Março de 2017.
Credenciamento Processo n.º 6792/2013 – Edital n.º 1/2013 
Apenso Processo n.º 2395/2017 

A Comissão de Credenciamento de Serviços Médicos, nos autos do 
processo     n.º 2395/2017, apenso aos autos do Processo n.º 6792/2013, 
Julga Habilitada a empresa A.M.K – Clínica Médica Psiquiátrica, inscrita 
no CNPJ n.º 26.482.303/0001-81  a credenciar-se junto ao Município de 
Itapeva para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, referente a especialidade Psiquiatria, local de atuação CAPS. 

JulIAnE dE CáSSIA SIlVEIRA CAMARgo 
Presidente da Comissão 

PATRICK AgRESTE VASConCEloS 
Membro 

AlESSAndRo SuSKI dE CAMARgo 
Membro 
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PoRTARIA CRh n.º05/2017 de 03 de março de 2017.
dISPÕE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento efetivo.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei Orgânica do Município e,
ConSIdERAndo a lista de candidatos aprovados no Concurso Público n.º 01/2014 para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do 
Município;

RESolVE
Art. 1º Fica nomeado para, em jornada de trabalho de 40 horas semanais, exercer o cargo de provimento efetivo na localidade específica o seguinte 
candidato aprovado, de acordo com a ordem classificatória:
I - Cargo: OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO - Ref. 5A da Lei Municipal nº 1811/02:

nome Classificação Rg Local data de nomeação

BARBARA CRISTInA RoEL 97º 48.980.420-2 CooRDEnADoRIA DE REC HuMAnoS 16/02/2017

Art. 2º O candidato elencado nos artigos 1º desta Portaria que não tomar posse do cargo no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de nomeação, 
terá a nomeação tornada sem efeito.
Art. 3º A partir da data da posse terá início, nos termos da legislação vigente, o período de estágio probatório para fins de aquisição de estabilidade 
do servidor público. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2017, revogados as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 03 de março de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RoSSI JunIoR                                                                 PATRICIA CAMPoS      
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos              Secretária Municipal de Finanças, Administração e Recursos Humanos

ATA dE REgISTRo dE PREçoS n.º 8/2017
PRoCESSo n.º 9.137/2016
PREgão PRESEnCIAl n.º 2/2017
DETENTOR: CANDIDO & CIA COMÉRCIO DE EPI LTDA - EPP  CNPJ: 17.209.732/0001-99
dATA dA hoMologAção: 13 dE FEVEREIRo dE 2017
VIgEnCIA: 13/03/2017 A 13/03/2018
gESToR do ConTRATo: ClAudIA AnTunES doS AnJoS dE MElo MouRA

 
oBJETo: AQuISIção dE EQuIPAMEnToS dE PRoTEção IndIVIduAl PARA MEREndEIRAS

 
VIgÊnCIA: 12 (doze) meses a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREçoS REgISTRAdoS:

ITEM unID. DESCRIção QTDADE 
REgISTRADA

PREço unITáRIo 
REgISTRADo

PREço ToTAL 
REgISTRADo MARCA

1 PAR

Luvas Anti-Corte, para proteção das mãos do usuário 
contra corte de faca, confeccionada com fios de aço 
inoxidável, tricotada em fibras sintéticas, sem costuras 
internas, cor branca. Embalagem: pacote com um par. 
Tamanho P. 

150 R$ 23,80 R$ 3.570,00 YElIng

3 PAR

Sapato de borracha antiderrapante, para ser usado 
em pisos molhados, ensaboados e engordurados, 
confeccionado em material impermeável, antiderrapante, 
flexível, que não deforme. Cor branca. Tamanho: a partir 
do 33.

230 R$ 45,47 R$ 10.458,10 SoFT 
WoRKS

 
PREço ToTAl REgISTRAdo – R$ 14.028,10 (QuAToRzE MIl, VInTE E oITo REAIS)

ATA dE REgISTRo dE PREçoS n.º 9/2017
PRoCESSo n.º 9.137/2016
PREgão PRESEnCIAl n.º 2/2017
DETENTOR: FACILIMP COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA  CNPJ: 10.192.724/0001-38
dATA dA hoMologAção: 13 dE FEVEREIRo dE 2017
VIgEnCIA: 13/03/2017 A 13/03/2018
gESToR do ConTRATo: ClAudIA AnTunES doS AnJoS dE MElo MouRA

 
oBJETo: AQuISIção dE EQuIPAMEnToS dE PRoTEção IndIVIduAl PARA MEREndEIRAS

 
VIgÊnCIA: 12 (doze) meses a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETENTOR, nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREçoS REgISTRAdoS:

ITEM unID. DESCRIção QTDADE 
REgISTRADA

PREço 
unITáRIo 

REgISTRADo

PREço ToTAL 
REgISTRADo MARCA

2 unId.
Luvas Térmicas, para manusear objetos quentes, feita em 
poliéster com algodão metalizado. Cano medindo no mínimo 
30 cm. Embalagem: pacote com 1 unidade  

270 R$ 14,70 R$ 3.969,00 SuPERFlEX

 
PREço ToTAl REgISTRAdo – R$ 3.969,00 (TRÊS MIl noVECEnToS E SESSEnTA E noVE REAIS )
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SECRETARIA MunICIPAl dE goVERno E nEgÓCIoS JuRídICoS
REVogAçÕES

Processo Administrativo nº 9.262/2016
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Assunto: Pregão Presencial Nº 78/2016 
objeto: Contratação de Empresa para Manutenção de área Verde.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
REVogo o Pregão Presencial n° 78/2016, referente ao objeto em 
epígrafe.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 7 de Março de 2017.
------------------------------------------------------------------------------------------------
Processo Administrativo nº 10.546/2016
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Assunto: Convite Nº 8/2016 
objeto: Serviço de Transporte de Mudanças na zona Rural, urbana e 
Entrega de Verduras do Programa PAA.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
REVogo o Convite n° 8/2016, referente ao objeto em epígrafe.
Publique-se na forma da lei.

Itapeva, 8 de Março de 2017.
------------------------------------------------------------------------------------------------

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

TERMo dE RESCISão unIlATERAl dA ATA dE REgISTRo dE 
PREçoS nº 68/2016 dE AQuISIção dE MATERIAIS dE hIgIEnE, 
lIMPEzA, CoPA E CozInhA EnTRE A PREFEITuRA MunICIPAl dE 
ITAPEVA E A EMPRESA loCAMAIS SERVIçoS EIRElI – EPP.

PRoCESSo n.º 63/2016

Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, como 
ConTRATAnTE a PREFEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de 
Caxias, n.º 22, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal Sr. luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg n.º 4.707.729 SSP/SP e 
do CPF/MF sob o nº 748.657.818-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Itapeva/SP; resolve rescindir, a Ata de Sistema de Registro de Preços 
n.º 68/2016, referente ao Processo n.º 63/2016, Pregão Presencial n.º 
11/2016, cujo objeto é a aquisição de materiais de higiene, limpeza, 
copa e cozinha, firmado com a empresa loCAMAIS SERVIçoS EIRElI 
– EPP, inscrita no CnPJ/MF sob o n.º 11.191.505/0001-05, com sede 
na Rua Barão de Mauá n° 450, sala 107, Parque Estrela, na cidade de 
guarulhos/SP, CEP: 07.012-040, mediante as seguintes cláusulas:

CláuSulA PRIMEIRA – do oBJETo

o presente Termo tem por objeto a rescisão unilateral da Ata de Sistema 
de Registro de Preços referida no preâmbulo, com eficácia a contar da 
data de assinatura desse Termo.

CláuSulA SEgundA – do FundAMEnTo lEgAl

o presente Termo de Rescisão unilateral encontra amparo legal no artigo 
79, inciso I, artigo 77 e artigo 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, 
despachos e demais elementos constantes do Processo Administrativo 
nº 63/2016.

CláuSulA TERCEIRA – dA PuBlICAção

Esse Termo será publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, 
nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 17 de fevereiro de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

TERMo dE RESCISão unIlATERAl dA ATA dE REgISTRo dE 
PREçoS nº 85/2016 dE AQuISIção dE PAPEl SulFITE EnTRE A 
PREFEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA E A EMPRESA loCAMAIS 
SERVIçoS EIRElI – EPP.

PRoCESSo nº 5.855/2016

Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, como 
ConTRATAnTE a PREFEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de 
Caxias, nº 22, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, neste ato representada 
por seu Prefeito Municipal Sr. luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade Rg nº 4.707.729 SSP/SP e 
do CPF/MF sob o nº 748.657.818-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Itapeva/SP; resolve rescindir, a Ata de Sistema de Registro de Preços 
nº 85/2016, referente ao Processo nº 5.855/2016, Pregão Presencial 
nº 56/2016, cujo objeto é a aquisição de papel sulfite, firmado com a 
empresa loCAMAIS SERVIçoS EIRElI – EPP, inscrita no CnPJ/MF 
sob o nº 11.191.505/0001-05, com sede na Rua Barão de Mauá n° 450, 
sala 107, Parque Estrela, na cidade de guarulhos/SP, CEP: 07.012-040, 
mediante as seguintes cláusulas:

CláuSulA PRIMEIRA – do oBJETo

o presente Termo tem por objeto a rescisão unilateral da Ata de Sistema 
de Registro de Preços referida no preâmbulo, com eficácia a contar da 
data de assinatura desse Termo.

CláuSulA SEgundA – do FundAMEnTo lEgAl

o presente Termo de Rescisão unilateral encontra amparo legal no artigo 
79, inciso I, artigo 77 e artigo 78, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93, 
despachos e demais elementos constantes do Processo Administrativo 
nº 5.855/2016.

CláuSulA TERCEIRA – dA PuBlICAção

Esse Termo será publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, 
nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de março de 2017.

luIz AnTonIo huSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

CADASTRo 001/2017 – VIgILânCIA SAnITáRIA MunICIPAL

Nº Protocolo: 05.067/2017 Data de Protocolo: 15/02/2011
Nº CEVS: 352240601-477-000117-1-1
Razão Social: DROGA EX LTDA
CNPJ/CPF: 02.743.218/0060-11
Endereço: PRACA AnCHIETA, nº 100  -  CEnTRo 
Município: ITAPEVA  - CEP: 18400-450 - UF: SP
Resp. Legal: ALEXANDRE DELLA COLETTA  - CPF: 11684079829
Resp. Técnico: FABIANA CRISTINA ALEXANDRE - CPF: 31047512858
CBO: 06710  Conselho Prof.: CRF     No. Inscr.: 82254   UF: SP
A VISA MunICIPAL DE ITAPEVA, defere autorização para comercialização 
de Medicamentos Sujeitos a Controle Especial constantes da Lista C2 
(RETINÓIDES).
ITAPEVA, Quarta - feira, 01 de Março de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 051/2017.  gRACE KEllY loPES, RG 25.880.840-
8, PEB II, com sede na EM IVIS PIEdAdE MARQuES, em ITAPEVA, 
pretende acumular com o cargo/função de PEB IIjunto à EM IVIS 
PIEdAdE MARQuES, em ITAPEVA. Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 053/2017.  SuElY dE AlMEIdA RodRIguES, Rg 
11.207.166-1, PEB I, com sede na EE JEMInIAno dAVId MuzEl, em 
ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de PEB Ijunto à EM 
JoSE SEBASTIão hERRERA, em ITAPEVA. Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 059/2017.  dAnIElI nunES SAnToS, RG 42.884.922-
2, PEB II, com sede na EM MARIA dE louRdES RIBEIRo, em 
ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de PEB IIjunto à EM 
goV. FRAnCo MonToRo, em ITAPEVA. Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 060/2017.  ElEnICE TEoBAldo CARnEIRo, Rg 
10.740.812, PEB I, com sede na EE JEMInIAno dAVId MuzEl, em 
ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de SuPERVISoRjunto 
à SECRETARIA MunICIPAl dA EduCAção, em ITAPEVA. 
Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 061/2017.  SAndRA REgInA SAnToS guIMARãES 
FERREIRA, RG 23.560.723-X, PEB II, com sede na EM IVIS PIEdAdE 
MARQuES, em ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de 
InTERloCuToR dE lIBRASjunto à EM lEonoR CERdEIRA, em 
ITAPEVA. Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 062/2017.  JESSICA dE CASSIA SouzA BARRoS, 
RG 49.696.332-1, PEB I, com sede na EM EuFláVIo BARBoSA, em 
ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de InTERloCuToR 
dE lIBRASjunto à EM SATuRnIno lIMA ARAuJo, em ITAPEVA. 
Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 063/2017.  WAndERlEY dE olIVEIRA ARAuJo, Rg 
41.024.163-7, PEB II, com sede na EM IVIS PIEdAdE MARQuES, em 
ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de PEB Ijunto à EM 
AnTonIo FElIPPE, em ITAPEVA. Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 064/2017.  EdIlAInE CRISTInA dA CoSTA, Rg 
40.258.907-5, PEB I, com sede na EM hElIo dE MoRAIS, em 
ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de PEB Ijunto à EM 
AuTA RolIM, em ITAPEVA. Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:
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Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 065/2017.  MARlEnE MARCondES VIEIRA, Rg 
10.448.777, PEB I, com sede na EM hIldA FRIdA g. gEMIgnAnI, em 
ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de PEB Ijunto à EM 
SATuRnIno lIMA ARAuJo, em ITAPEVA. Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 066/2017.  dAnIEllE lIMA SAnToS MoRAES, Rg 
43.485.668-X, PEB I, com sede na EM RITA dE CASSIA V. ABREu 
BEnTo, em ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de PEB 
Ijunto à EM hélIo dE MoRAIS, em ITAPEVA. Acumulação Legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:

Ato Decisório de Acumulação de Cargos.
   
A Comissão Processante de Acúmulo de Cargos, com base no Decreto 
Municipal 6.465/09 expede o seguinte Ato Decisório:

  Ato Decisório nº 067/2017.  VIVIAnE MAChAdo doS SAnToS 
FERREIRA, RG 32.787.428-4, PEBI, com sede na EM AnTonIo 
FElIPPE, em ITAPEVA, pretende acumular com o cargo/função de PEB 
Ijunto à EMEI JAlIlE ABdAllA BuhRER, em ITAPEVA. Acumulação 
legal.

Itapeva, 10 de fevereiro de 2017.

Alcinete Augusta Camoci Martins
Presidente da Comissão de Acúmulo de Cargos

Publicação:   -  Edição:   -    Página:   -    Data:
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS

LEI N.º 3.964, DE 9 DE MARÇO DE 2017
AuToRIzA o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com a Associação de 
Apoio aos Dependentes Químicos de guapiara – Comunidade Terapêutica Mãe do 
Amor Divino, para o fim que especifica.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com 
a Associação de Apoio aos Dependentes Químicos de guapiara – Comunidade 
Terapêutica Mãe do Amor Divino, objetivando a cooperação para a execução 
de projeto destinado ao tratamento voluntário e à reabilitação de até 04 (quatro) 
adolescentes e até 06 (seis) adultos, dependentes químicos, do sexo masculino, 
mediante acompanhamento diário, sob o regime de internação, em decorrência 
do encaminhamento pelo Ambulatório de Saúde Mental ou pelo CAPS – Centro 
de Apoio Psicossocial da solicitação emitida através do SuS – Sistema único de 
Saúde ou por cumprimento à ordem judicial, excluindo-se pacientes com distúrbio 
mental, salvo se o quadro decorrer do uso de substância psicoativa.
Parágrafo único.  o Convênio autorizado no caput deste artigo destinar-se-á à 
execução do projeto, de forma indireta pelo Município, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante delegação à entidade.
Art. 2º  O prazo do Convênio será de 12 (doze) meses, contados a partir de 1º 
de janeiro de 2017, podendo ser prorrogado até os limites da Lei de Licitações e 
Contratos, através de Termo Aditivo.

Parágrafo único.  o prazo de vigência do Convênio estender-se-á ao mês seguinte 
ao encerramento do prazo exclusivamente à prestação de contas da última parcela 
repassada.
Art. 3º  Para a execução do Convênio, o Município repassará à entidade R$ 600,00 
(seiscentos reais) mensais por cada vaga utilizada, a ser depositado em conta 
corrente de titularidade da beneficiária, até o quinto dia útil do mês subsequente à 
execução do objeto.
§ 1º  O repasse mensal ficará condicionado à quantidade de internações ocorridas 
no mês anterior, pagas proporcionalmente aos dias utilizados, perfazendo o total 
conveniado de até R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais.
§ 2º  Fica expressamente vedada à utilização dos recursos em finalidade diversa 
da estabelecida nesta Lei.
§ 3º  no caso de eventual prorrogação do prazo de vigência do Convênio, conforme 
estabelecido no caput do art. 2º desta Lei, fica autorizado o aumento do valor 
repassado em até 15% (quinze por cento), desde que demonstrada pela entidade 
a necessidade da correção.
Art. 4º  São obrigações da entidade:
I - utilizar os recursos exclusivamente nas atividades preconizadas em seu Plano 
de Trabalho, a fim de proporcionar a execução das ações e metas previstas;
II - aplicar dos recursos exclusivamente para pagamento das finalidades expressas 
no Convênio, devendo responsabilizar-se pela sua correta aplicação;
III - ressarcir o Município acerca dos recursos recebidos, quando se comprovar sua 
inadequada utilização;
IV - responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e 
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previdenciária, danos causados a terceiros e pagamentos de seguros em geral, 
eximindo o órgão gestor de quaisquer responsabilidades;
V - encaminhar ao Município a prestação de contas dos recursos recebidos, no 
prazo máximo de 40 (quarenta) dias, contados da data do recebimento da parcela, 
como meio de promover sua devida aprovação;
VI - manter conta corrente específica, individualizada, especificamente para 
o recebimento destes recursos e deverá ser movimentada através de cheques 
nominais e individualizados para cada credor;
VII - aplicar o saldo do valor repassado, enquanto não utilizados, em caderneta 
de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, 
lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos se verificar 
em prazos menores que um mês;
VIII - devolver ao Município os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias da data da conclusão, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável;
IX - propiciar aos técnicos do Município, todos os meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, supervisão e fiscalização da execução das verbas repassadas;
X - prestar gratuitamente aos assistidos os atendimentos relativos ao objeto do 
Convênio a ser celebrado;
XI - manter cadastros, prontuários e relatórios individualizados dos atendimentos, 
por tipo de atendimento, de modo a permitir o acompanhamento, supervisão e 
controle dos serviços;
XII - aplicar os recursos exclusivamente para custeio de despesas com, pagamento 
pessoal, encargos sociais, materiais de consumo, prestação de serviços e 
pequenos reparos e consertos diversos, conforme Plano de Trabalho; não sendo 
admitida Prestação de Contas que inclua: aquisição de móveis, aparelhos, 
veículos (inclusive peças e acessórios), materiais permanentes, equipamentos, 
encargos bancários e taxas bancárias, juros, multa e correção monetária;
XIII - facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, 
instalações, atividades e serviços destas, referentes à aplicação dos recursos 
oriundos do Convênio, como forma de propiciar aos técnicos do Município, todos 
os meios e condições necessárias ao acompanhamento, supervisão e fiscalização 
da execução das verbas repassadas;
XIV - realizar pesquisa de mercado, de no mínimo três fornecedores ou prestadores 
de serviços, prévia a aquisição de materiais e serviços;
XV - disponibilizar 10 (dez) vagas mensais para o tratamento voluntário e à 
reabilitação de dependentes químicos do sexo masculino, sendo 04 (quatro) para 
adolescentes e 06 (seis) para adultos, mediante acompanhamento diário, sob o 
regime de internação, em decorrência do encaminhamento pelo Ambulatório de 
Saúde Mental ou pelo CAPS – Centro de Apoio Psicossocial da solicitação emitida 
através do SuS – Sistema único de Saúde ou por cumprimento à ordem judicial, 
excluindo-se pacientes com distúrbio mental, salvo se o quadro decorrer do uso 
de substância psicoativa.
Art. 5º  São obrigações do Município:
I - efetuar os repasses devidos à entidade na forma estabelecida nesta Lei;
II - fiscalizar a aplicação dos recursos, bem como, acompanhar os trabalhos 
realizados pela entidade.
Art. 6º  O descumprimento das obrigações e dos prazos previstos no Convênio 
sujeitará a entidade às seguintes penalidades, graduadas conforme sua gravidade 
e reincidência, a serem aplicadas pelo Município:
I - advertência;
II - suspensão da concessão de auxílios, subvenções ou qualquer benefício, por 
período de até 2 (dois) anos;
III - tomada de contas especial.
Art. 7º  O controle e a fiscalização da execução do Convênio ficarão ao encargo da 
Secretaria Municipal de Saúde, através de um responsável pelo controle interno e 
externo especialmente designado.
Parágrafo único.  Caberá ao responsável controlar e fiscalizar a execução do 
Convênio atendendo às exigências contidas nesta Lei.
Art. 8º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTonIo RoSSI JúnIoR

Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

LEI N.º 3.965, DE 9 DE MARÇO DE 2017
AuToRIzA abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do corrente 
exercício.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento Corrente do 
Município de Itapeva/SP, Crédito Adicional Especial de até R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), destinado a criar despesa orçamentária, conforme programação a 
seguir, que será adicionado no orçamento do presente exercício:

Órgão 14.00.00 Secretaria de obras e Serviços
unidade 14.01.00 gabinete e Dependências 
Categoria Econômica 3.2.90.21.00 Juros sobre a dívida por contrato
Função 28 Encargos especiais
Subfunção 843 Serviço da dívida interna
Programa 7001 gestão pública na era do conhecimento
Ação 0006 Serviço da dívida interna- geral
Fonte de Recurso 01 Tesouro
Código de Aplicação 110 0000 geral
Valor do Crédito R$ 60.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 3º, far-se-á de conformidade com o 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 – recursos 
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentaria:

Órgão 14.00.00 Secretaria da obras e Serviços
unidade 14.01.00 gabinete e Dependências 
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 obras e instalações 
Função 15 urbanismo
Subfunção 451 Infraestrutura urbana
Programa 5001 Cidade sustentável
Ação 1106 Infraestrutura urbana e serviços 

complementares
Fonte de Recurso 01 Tesouro
Código de Aplicação 110 0000 geral
Despesa 699
Valor do Crédito R$ 60.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de março de 2017.

LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RoSSI JúnIoR
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

LEI N.º 3.966, DE 9 DE MARÇO DE 2017
AuToRIzA abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do corrente 
exercício.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento Corrente do 
Município de Itapeva/SP, Crédito Adicional Especial de até R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), destinado a criar despesa orçamentária conforme a programação a 
seguir, que será adicionado no orçamento do presente exercício:

Órgão 07.00.00 Secretaria de Saúde
unidade 07.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
Categoria Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Função 10 Saúde
Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 1001 Saúde humanizada e referência do 

Sudoeste Paulista
Ação 2365 Manutenção dos serviços de média e 

alta complexidade
Fonte de Recurso 95 Transferências e convênios federais - 

Vinculados 
Código de Aplicação 300 0094 Bloco atenção MAC Amb. e Hospitalar 

– (MLMAC)
Valor do Crédito R$ 90.000,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 3º, far-se-á de conformidade com o 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 – recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior, referente ao Bloco MAC-Ambulatorial e Hospitalar.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTonIo RoSSI JúnIoR

Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

LEI N.º 3.967, DE 9 DE MARÇO DE 2017
AuToRIzA o Poder Público Executivo a formalizar Termo de Acordo para 
pagamento parcelado dos débitos referentes às faturas vencidas e não pagas da 
prestação dos serviços de abastecimento de água e coleta de esgoto nos prédios 
próprios municipais e utilizar quotas-partes do Imposto sobre operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, como garantia das 
faturas vencidas e vincendas da prestação dos serviços de abastecimento de água 
e coleta de esgoto.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a formalizar junto a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp, Termo de Acordo para 
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parcelamento de débitos vencidos, referentes às faturas da prestação dos serviços 
de abastecimento de água e coleta de esgoto nos prédios próprios municipais em 
até 99 (noventa e nove) parcelas mensais e consecutivas.
Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a dar como garantia do pagamento 
das faturas vencidas e vincendas dos órgãos da administração direta, indireta, 
fundações e autarquias do Município, a quota parte recebida pelo Município 
do Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicações – ICMS, a que se refere o artigo 158, IV e parágrafo único, II, da 
Constituição Federal.
Parágrafo único. A garantia de que trata o artigo 2º, inclui a interveniência do Banco 
do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para executar o quanto necessário ao 
seu cumprimento.
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 9 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTonIo RoSSI JúnIoR

Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

DECRETO N.º 9.631, DE 21 DE FEVEREIRo DE 2017
ALTERA membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
ConSIDERAnDo o disposto na Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007, 
que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, bem como a Portaria 
n.º 430, de 10 de dezembro de 2008;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n.º 2.588, de 5 de maio de 
2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Conselho do FUNDEB, 
com alterações posteriores trazidas pela Lei Municipal n.º 3.113, de 23 de agosto 
de 2010 e pela Lei Municipal n.º 3.704, de 16 de junho de 2014;
ConSIDERAnDo a indicação pelos órgãos representados, feita pela Secretaria 
Municipal de Educação através do Ofício n.º 306/2017.

DECRETA
Art. 1º  Ficam alterados os membros nomeados para comporem o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – Conselho do FunDEB, nomeados através do Decreto Municipal 
n.º 9.148, de 2 de março de 2016, passando a ser composto pelos seguintes 
representantes:
I - ......................
a) Titular: Antonio Alexandre Faria – RG n.º 32.296.513-5;
b) .............
c) Titular: ............
d) Suplente: Vânia Maria da Silva Tortelli Prestes – RG n.º 27.980.730-2. 
VII - ...................
a) Titular: Dalva Regina Silva Faria – RG n.º 21.651.219-0;
b) Suplente: Queila Cristiane Vieira Alves de Oliveira – RG n.º 33.155.158-5.
............................” (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 21 de fevereiro de 2017.

LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnDREI ALBERTo MuzEL
Secretário Municipal de Educação

DECRETO N.º 9.632, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017.
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
ConSIDERAnDo a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do ofício SEPLAn n.º 41/2017.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional de R$ 588.611,11 (quinhentos e oitenta e oito 
mil, seiscentos e onze reais e onze centavos), suplementar a seguinte dotação do 
orçamento municipal vigente:
08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2227/ 3.1.90.04.00
08-244 / 4001-2097
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0067

4001 – Desenvolvimento Social
- Valorização do servidor publico 
municipal-atendimento a família 
- Contratação por tempo determinado

R$
 40.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2232/ 3.3.90.30.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0067

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Material de consumo

R$
 14.354,55

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2240/ 3.3.90.39.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0067

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica 

R$
 5.143,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2233/ 3.3.90.30.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0074

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Material de consumo

R$
 22.152,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2235/ 3.3.90.33.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0074

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Passagens e despesas com 
locomoção

R$
 9.673,52

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2241/ 3.3.90.39.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0074

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica

R$
 9.673,52

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2228/ 3.3.90.30.00
08-243 / 4001-2092
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0075

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a criança e ao 
adolescente
- Material de consumo

R$
 40.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 

2236/ 3.3.90.39.00
08-243 / 4001-2092
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0075

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a criança e ao 
adolescente
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica

R$
 11.358,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2242/ 4.4.90.52.00
08-243 / 4001-2092
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0075

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a criança e ao 
adolescente
- Equipamentos e material permanente

R$
 120.720,56

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2231/ 3.3.90.30.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0058

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Material de consumo

R$
 95.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2239/ 3.3.90.39.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0058

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica 

R$
 9.665,70

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2230/ 3.3.90.30.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0052

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Material de consumo

R$ 4.000,00
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08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2238/ 3.3.90.39.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0052

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica 

R$
 2.552,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2244/ 4.4.90.52.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0052

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Equipamentos e material permanente

R$
 21.401,05

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2229/ 3.3.90.30.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0026

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Material de consumo

R$ 70.904,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2234/ 3.3.90.33.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0026

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Passagens e despesas com locomoção

R$
 9.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2237/ 3.3.90.39.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0026

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica 

R$
 40.000,00

08.00.00 SECRETARIA DE DESEnVoLVIMEnTo SoCIAL 
08.04.00 FunDo MunICIPAL DE ASSISTÊnCIA SoCIAL 
2243/ 4.4.90.52.00
08-244 / 4001-2329
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 500 0026

4001 – Desenvolvimento Social
- Atendimento a família 
- Equipamentos e material permanente

R$
 63.013,21

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de superávit 
financeiro, verificado no exercício anterior, referente aos repasses do Governo 
Federal para os seguintes segmentos: 
• Petti-Ações de Prevenção;
• Proteção Social de Média Complexidade; 
• Proteção Social de Alta complexidade;
• Proteção Social Básica;
• IgDSuAS, e;
• IgDB-Bolsa Família.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 21 de fevereiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de fevereiro de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
LuCIAno oLLER DE oLIVEIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

DECRETO N.º 9.633, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
ConSIDERAnDo a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do ofício SEPLAn n.º 42/2017.
DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional de R$ 1,09 (um real e nove centavos), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:
09.00.00 SECRETARIA DE EDuCAção 
09.01.00 gABInETE E DEPEnDÊnCIAS 

2246/ 3.3.90.93.00
12-361 / 2001-2359
Fonte Recurso 92
Cód. Aplic. 200 0004

2001 – Educação de qualidade: 
Desenv. regional
- Fornecimento de merenda-ensino 
fundamental
- Indenizações e restituições

R$
1,09

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de superávit 
financeiro, verificado no exercício anterior, referente ao repasse estadual para 
Alimentação Escolar-DSE.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 23 de fevereiro de 2017.

LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnDREI ALBERTo MuzEL
Secretário Municipal de Educação

DECRETO N.º 9.635, DE 2 DE MARÇO DE 2017
ALTERA membros do Conselho Municipal de Educação – CME de Itapeva.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado e São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
ConSIDERAnDo a criação do Conselho Municipal de Educação de Itapeva, 
através da Lei Municipal n.º 975, de 13 de maio de 1997, com alterações posteriores 
trazidas pela Lei Municipal n.º 3.744, de 16 de outubro de 2014;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Educação, 
feita através do ofício n.º 344/2017.

DECRETA
Art. 1º  Ficam alterados os membros nomeados para comporem o Conselho 
Municipal de Educação – CME de Itapeva, nomeados através do Decreto Municipal 
n.º 9.459, de 27 de outubro de 2016, passando a ser composto pelos seguintes 
representantes:
I – Representantes do Poder Executivo:
a) o Secretário Municipal de Educação:
1. Andrei Alberto Müzel – RG n.º 30.425.226-8;
b) Representante indicado pelo Secretário Municipal de Educação:
1. Titular: Maria Helena Melo Cardoso Neves – RG n.º 13.106.369-8; 
2. ......................................
..........................................
IV – Representantes das Instituições Particulares de Ensino:
a)...................................
b)...................................
c) Titular: Marcela Paes Teixeira – RG n.º 34.408-809-1;
d) ...................................
.......................................
X – Representante do Sindicato dos Professores do Ensino Oficial do Estado de 
São Paulo – APEoESP:
a) Titular: Vanderlei Conceição Prestes – RG n.º 30.492.481-7;
b) Suplente: Juliana Fernanda Ferreira Soares Cordeiro – RG n.º 40.802.782-4.
.......................................” (NR)
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 2 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
AnDREI ALBERTo MuzEL

Secretário Municipal de Educação

DECRETO N.º 9.637, DE 3 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
ConSIDERAnDo a autorização contida no art. 7º, inciso I, da Lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 48/2017.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional de R$ 143.088,55 (cento e quarenta e três 
mil, oitenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), suplementar as seguintes 
dotações do orçamento municipal vigente:
07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FunDo MunICIPAL DA SAúDE 

2250 / 3.3.90.30.00
10-301 / 1001-2364
Fonte Recurso 92
Cód. Aplic. 300 0036

1001 – Saúde humanizada e 
referência do Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços de atenção 
básica
- Material de consumo

R$
20.000,00

07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FunDo MunICIPAL DA SAúDE 

2251 / 3.3.90.39.00
10-301 / 1001-2364
Fonte Recurso 92
Cód. Aplic. 300 0036

1001 – Saúde humanizada e 
referência do Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços de atenção 
básica
- outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica

R$
22.804,95
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07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FunDo MunICIPAL DA SAúDE 

2252 / 3.3.90.30.00
10-301 / 1001-2364
Fonte Recurso 95
Cód. Aplic. 300 0029

1001 – Saúde humanizada e 
referência do Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços de atenção 
básica
- Material de consumo

R$
11.372,85

07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FunDo MunICIPAL DA SAúDE 

2253 / 3.3.90.30.00
10-301 / 1001-2364
Fonte Recurso 92
Cód. Aplic. 300 0101

1001 – Saúde humanizada e 
referência do Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços de atenção 
básica
- Material de consumo

R$
20.000,00

07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FunDo MunICIPAL DA SAúDE 

2254 / 3.3.90.39.00
10-301 / 1001-2364
Fonte Recurso 92
Cód. Aplic. 300 0101

1001 – Saúde humanizada e 
referência do Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços de 
atenção básica
- outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica

R$
17.462,44

07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FunDo MunICIPAL DA SAúDE 

2255 / 4.4.90.52.00
10-122 / 1001-2039
Fonte Recurso 92
Cód. Aplic. 300 0143

1001 – Saúde humanizada e 
referência do Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços 
administrativos
- Equipamentos e material 
permanente

R$
51.448,31

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de superávit 
financeiro, verificado no exercício anterior, referente aos seguintes recursos:
• Convênio Sorria São Paulo;
• Estratégico – Saúde (Custeio de Unidades Básica de Saúde);
• Programa Educação Permanente SuS;
• Programa Residência Terapêutica.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 24 de fevereiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
MARIA ELIzA FERRARESI

Secretária Municipal de Saúde

DECRETO N.º 9.639, DE 6 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do corrente 
exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.961, de 15 de fevereiro de 2017.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal nº 3.961, de 15 de 
fevereiro de 2017;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita através do ofício SEPLAn n.º 47/2017.

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

Órgão 09.00.00 Secretaria da Educação 
unidade 09.01.00 gabinete e Dependências 
Categoria Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental

Programa 2001 Educação de Qualidade: Desenvolvimento 
Regional

Ação 2041 Funcionamento do Ensino Fundamental
Fonte de Recurso 01 Tesouro
Código de Aplicação 220 0000 Ensino Fundamental 
Valor do Crédito R$ 10.000,00

Órgão 09.00.00 Secretaria da Educação 
unidade 09.01.00 gabinete e Dependências 

Categoria Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental

Programa 2001 Educação de Qualidade: 
Desenvolvimento Regional

Ação 2041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

Fonte de Recurso 02 Transferências e convênios estaduais- 
vinculados

Código de Aplicação 262 0000 Fundeb-outros 
Valor do Crédito R$ 10.000,00

Órgão 09.00.00 Secretaria da Educação 
unidade 09.01.00 gabinete e Dependências 
Categoria Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental

Programa 2001 Educação de Qualidade: 
Desenvolvimento Regional

Ação 2041 Funcionamento do Ensino 
Fundamental

Fonte de Recurso 05 Transferências e convênios federais- 
vinculados

Código de Aplicação 220 0006 Contribuição Salario Educação 
Valor do Crédito R$ 10.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á de conformidade com o 
art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 – recursos 
provenientes de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 09.00.00 Secretaria da Educação 
unidade 09.01.00 gabinete e Dependências 

Categoria Econômica 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros pessoa 
física 

Função 12 Educação
Subfunção 365 Educação Infantil

Programa 2001 Educação de Qualidade: 
Desenvolvimento Regional

Ação 2051 Funcionamento das creches
Fonte de Recurso 01 Tesouro
Código de Aplicação 210 0000 Educação Infantil 
Despesa 439
Valor do Crédito R$ 10.000,00

Órgão 09.00.00 Secretaria da Educação 
unidade 09.01.00 gabinete e Dependências 
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica 
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 2001 Educação de Qualidade: 

Desenvolvimento Regional
Ação 2041 Funcionamento do Ensino 

Fundamental
Fonte de Recurso 02 Transferências e convênios estaduais- 

vinculados
Código de Aplicação 262 0000 Fundeb-outros 
Despesa 452
Valor do Crédito R$ 10.000,00

Órgão 09.00.00 Secretaria da Educação 
unidade 09.01.00 gabinete e Dependências 
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros pessoa 

jurídica 
Função 12 Educação
Subfunção 361 Ensino Fundamental
Programa 2001 Educação de Qualidade: 

Desenvolvimento Regional
Ação 2041 Funcionamento do Ensino 

Fundamental
Fonte de Recurso 05 Transferências e convênios federais- 

vinculados
Código de Aplicação 220 0006 Contribuição Salario Educação 
Despesa 453
Valor do Crédito R$ 10.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
AnDREI ALBERTo MuzEL

Secretário Municipal de Educação

DECRETO N.º 9.640, DE 6 DE MARÇO DE 2017
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DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do corrente 
exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.961, de 15 de fevereiro de 2017.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal nº 3.961, de 15 de 
fevereiro de 2017;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita através do ofício SEPLAn n.º 47/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica aberto crédito adicional especial de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
suplementar as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

Órgão 02.00.00 Secretaria de governo e negócios 
Jurídicos 

unidade 02.02.00 Fundo Social de Solidariedade
Categoria Econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente
Função 08 Assistência Social
Subfunção 244 Assistência Comunitária
Programa 4001 Desenvolvimento Social
Ação 2130 Atividades do Fundo de Solidariedade
Fonte de Recurso 01 Tesouro
Código de Aplicação 500 0021 Fundo Social de Solidariedade 
Valor do Crédito R$ 10.000,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á de conformidade 
com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964 
– recursos provenientes de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

  Órgão 02.00.00 Secretaria de governo e negócios 
Jurídicos 

unidade 02.02.00 Fundo Social de Solidariedade

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros pessoa 
jurídica 

Função 08 Assistência Social
Subfunção 244 Assistência Comunitária
Programa 4001 Desenvolvimento Social
Ação 2130 Atividades do Fundo de Solidariedade
Fonte de Recurso 01 Tesouro
Código de Aplicação 500 0021 Fundo Social de Solidariedade 
Despesa 1316
Valor do Crédito R$ 10.000,00

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 23 de fevereiro de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTonIo RoSSI JúnIoR

Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

DECRETO N.º 9.641, DE 7 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
corrente exercício, autorizado pela Lei Municipal n.º 3.950, de 13 de dezembro 
de 2016.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, III e VIII, da LOM, e

ConSIDERAnDo a autorização contida no art. 7º, inciso IV, da Lei Municipal n.º 
3.950, de 13 de dezembro de 2016;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do ofício SEPLAn n.º 53/2017.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional de R$ 313.889,15 (trezentos e treze mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e quinze centavos), suplementar a seguinte 
dotação do orçamento municipal vigente:
07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FunDo MunICIPAL DA SAúDE 

149 / 3.3.90.39.00
10-302 / 1001-2365
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 310 0000

1001 – Saúde humanizada e 
referência do Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços 
administrativos
- outros serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica

R$
313.889,15

Art. 2º A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á através de anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:
07.01.00 SECRETARIA DE SAúDE
07.01.00 FunDo MunICIPAL DA SAúDE 

124 / 3.3.90.30.00
10-122 / 1001-2039
Fonte Recurso 01
Cód. Aplic. 310 0000

1001 – Saúde humanizada e referência 
do Sudoeste Paulista
- Manutenção dos serviços 
administrativos
- Material de consumo

R$
313.889,15

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 3 de março de 2017, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 7 de março de 2017.

LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

MARIA ELIzA FERRARESI
Secretária Municipal de Saúde

ATo n.º 321 / 2017
MoDIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei orçamentária vigente.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,
ConSIDERAnDo os termos do disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.922, 
de 23 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o teor do ofício SMSI FIN n.º 64/2017 expedido pela Secretaria 
Municipal de Saúde;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 48/2017.

RESoLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos 
indicadas na Lei orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 23 de fevereiro de 2017, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal

ANEXO

PRogRAMA DE TRABALHo - ACRéSCIMo MoDIFICAção FonTES DE RECuRSoS

R$1,00

oRgão FunCIonAL PRogRAMA Ação PRogRAMAção DESPESA gRuPo DESPESA FonTE CoD. APLI VALoR

07.01.00 10.122 1.001 2039 Manutenção dos serviços 
administrativos 2255 4.4.90.52 92 300 0143 0,01

ToTAL ACRéSCIMo 0,01

PRogRAMA DE TRABALHo - REDução MoDIFICAção FonTES DE RECuRSoS

R$1,00

oRgão FunCIonAL PRogRAMA Ação PRogRAMAção DESPESA gRuPo DESPESA FonTE CoD. APLI VALoR

07.01.00 10.122 1.001 2039 Manutenção dos serviços 
administrativos 2138 4.4.90.52 95 300 0117 0,01

ToTAL REDução 0,01

ATo n.º 322 / 2017
MoDIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei orçamentária vigente.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,
ConSIDERAnDo o disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.922, de 23 de 
julho de 2016;
ConSIDERAnDo a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de 
Coordenação e Planejamento, feita através do ofício SEPLAn n.º 50/2017.

RESoLVE
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos 
indicadas na Lei orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a partir de 24 de fevereiro de 2017, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
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PoRTARIA N.º 6.833, DE 13 DE JANEIRO DE 2017
PRoCESSO N.º 7.639/2016
OBJETO: Sindicância Administrativa visando a definição dos fatos e a busca de 
elementos indicativos da autoria da infração supostamente cometida por servidor 
municipal no exercício da função pública, uma vez que desapareceram as peças do 
motor do veículo marca Volkswagen, modelo Kombi de Placa CPV6475, patrimônio 
342, o qual fora alienado através do Processo Administrativo n.º 2.975/2015, Leilão 
n.º 1/2016, causando prejuízos ao arrematante Sr. Roberto Carlos Giraldelli.
A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento dos 
autos para a conclusão da Sindicância Administrativa, podendo ser prorrogado por 
igual período, mediante requerimento fundamentado ao Prefeito Municipal.

AnTonIo RoSSI JúnIoR
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

PORTARIA N.º 6.867, DE 3 DE MARÇO DE 2017
CESSA a designação de servidor público municipal para realização dos trabalhos 
afetos às atividades do Cartório Eleitoral.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 66, VIII e X, da LOM, e
ConSIDERAnDo o disposto na Cláusula III do Convênio de Cooperação 
celebrado em 30 de outubro de 2013, entre os Municípios de Itapeva, Buri, Itaberá, 
nova Campina, Ribeirão Branco e Taquarivaí e a união, por intermédio do Juízo 
da 53ª zona Eleitoral de Itapeva/SP;
ConSIDERAnDo o teor do ofício n.º 31/2017-JR expedido pelo Juízo da 53ª 
zona Eleitoral de Itapeva/SP.
RESoLVE
Art. 1º Fica cessada a designação do servidor pública municipal Sr. Márcio Almeida 
de Lima, cedido através da Portaria n.º 6.637, de 11 de março de 2016, para 
realização dos trabalhos afetos às atividades do Cartório Eleitoral do Juízo da 53ª 
zona Eleitoral de Itapeva/SP, por período determinado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 08 de março de 2017, ficando revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n.º 6.637, de 11 de março de 2016.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de março de 2017.

LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

PATRíCIA CAMPoS
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA N.º 6.868, DE 3 DE MARÇO DE 2017
CESSA a designação de servidora pública municipal para realização dos trabalhos 
afetos às atividades do Cartório Eleitoral.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 66, VIII e X, da LOM, e
ConSIDERAnDo o disposto na Cláusula III do Convênio de Cooperação 
celebrado em 30 de outubro de 2013, entre os Municípios de Itapeva, Buri, Itaberá, 
nova Campina, Ribeirão Branco e Taquarivaí e a união, por intermédio do Juízo 
da 53ª zona Eleitoral de Itapeva/SP;
ConSIDERAnDo o todo contido nos autos do Processo Administrativo n.º 
1.799/2017.
RESoLVE
Art. 1º Fica cessada a designação da servidora pública municipal Sra. nair Ferreira 
de Melo Menechini, cedida através da Portaria n.º 5.835, de 16 de janeiro de 2014, 
para realização dos trabalhos afetos às atividades do Cartório Eleitoral do Juízo da 
53ª zona Eleitoral de Itapeva/SP, por período determinado.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 8 de março de 2017, ficando revogadas as disposições em contrário, 
especialmente a Portaria n.º 5.835, de 16 de janeiro de 2014.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de março de 2017.
LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI

Prefeito Municipal
PATRíCIA CAMPoS

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA N.º 6.869, DE 3 DE MARÇO DE 2017
DISPÕE sobre a cessão de servidora pública municipal para a realização de 
atividades no Cartório Eleitoral, por período indeterminado.
o Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, VIII e X, da LOM, e
ConSIDERAnDo o disposto no parágrafo 1º da Cláusula III do Convênio de 
Cooperação celebrado em 30 de outubro de 2013, entre os Municípios de 
Itapeva, Buri, Itaberá, nova Campina, Ribeirão Branco e Taquarivaí e a união, por 
intermédio do Juízo da 53ª zona Eleitoral de Itapeva/SP;
ConSIDERAnDo a possibilidade do Município de Itapeva/SP permitir a cessão, 
ainda que em caráter interino, de servidor público de seu quadro de pessoal para 
realização do serviço de limpeza das dependências do Juízo da 53ª zona Eleitoral 
de Itapeva/SP, sem que, para tanto, sobrepesem prejuízos ao interesse público;
ConSIDERAnDo o todo contido nos autos do Processo Administrativo n.º 
1.799/2017.
RESoLVE
Art. 1º  Fica a Sra. nair Ferreira de Melo Menechini,  servidora pública municipal, 
cedida para a prestação de serviços de limpeza das dependências do Juízo da 53ª 
Zona Eleitoral de Itapeva/SP, a partir de 8 de março de 2017.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos seus efeitos a 8 de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 3 de março de 2017.

LuIz AnTonIo HuSSnE CAVAnI
Prefeito Municipal

PATRíCIA CAMPoS
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

ConTRATo n.º 009/2017
PROCESSO N.º 602/2017
PREgão PRESEnCIAL n.º 003/2017
ConTRATAnTE: Município de Itapeva
ConTRATADA: ESAMI – Serviços de Saúde Ltda - EPP
OBJETO: Serviços de ultrassonografia geral e radiologia convencional, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo o Termo de 
Referência – Anexo I do Edital da Licitação – Pregão Presencial n.º 003/2017, 
conforme segue:

ITEM 01

Qtde. unid. Descrição Valor 
unitário

Valor Total 
Estimado

9.600 unidades

Ultrassonografia Geral 
- (pélvico, pélvico 
transvaginal, pélvico 
obstétrica, tireoide, 
próstata, mamária bilateral, 
bolsa escrotal, articulação, 
aparelho urinário, abdômen 
total e superior, fígado, vias 
biliares).

R$ 35,00 R$ 336.000,00

Valor ToTAl do Item 01: R$ 336.000,00

Valor ToTAl do Item 01 por extenso: Trezentos e trinta e seis mil reais.

ANEXO

PRogRAMA DE TRABALHo - ACRéSCIMo MoDIFICAção FonTES DE RECuRSoS

R$1,00

oRgão FunCIonAL PRogRAMA Ação PRogRAMAção DESPESA gRuPo 
DESPESA FonTE CoD. APLI VALoR

05.01.00 4.122 7.001 2039 Manutenção dos serviços administrativos 2256 4.4.90.52 91 110 0000 0,01

ToTAL ACRéSCIMo 0,01

PRogRAMA DE TRABALHo - REDução MoDIFICAção FonTES DE RECuRSoS

R$1,00

oRgão FunCIonAL PRogRAMA  
Ação PRogRAMAção DESPESA gRuPo 

DESPESA FonTE CoD. APLI VALoR

05.01.00 4.122 7.001 2039 Manutenção dos serviços administrativos 77 4.4.90.52 1 110 0000 0,01

ToTAL REDução 0,01
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ITEM 02

Qtde. unid. Descrição Valor 
unitário

Valor Total 
Estimado

4.000 unidades

Radiologia Convencional 
- (radiografias sem 
uso de constraste 
compreendendo a 
emissão de laudo de 
raio-x e a assunção da 
responsabilidade técnica 
pelos mesmos serviços).

R$ 10,00 R$ 40.000,00

Valor ToTAl do Item 02: R$ 40.000,00

Valor TOTAL do Item 02 por extenso: Quarenta mil reais.
VIGÊNCIA: Será de 360 (trezentos e sessenta) dias contados a partir de sua 
assinatura.
VALOR: R$ 376.000,00 (trezentos e setenta e seis mil reais).
DOTAÇÃO: 0149 / 07.01.00 - 3.3.90.39.00 – 10.302.1001.2365 - 01 – 3100000, 
0150 / 07.01.00 - 3.3.90.39.00 – 10.302.1001.2365 - 05 – 3000094, 1431 / 07.01.00 
- 3.3.90.39.00 – 10.301.1001.2364 - 05 – 3000095.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 010/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Euzo Flauzino da Silva - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 1, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 1, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 011/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Edmilson Flauzino - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 2/4, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 2/4, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 012/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Rodrigo Ramos de Camargo - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 3, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 3, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 013/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Wagner Bucchianico - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 5, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 

de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 5, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 014/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Alexsandro Roberto de oliveira - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 6, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 6, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 015/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Elisangela de Carvalho Moreira - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 7, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 7, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 016/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Luciano Amélio dos Santos 34289668801
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 8, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 8, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 017/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Dienes Diego Rocha de oliveira - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 9, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 9, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 018/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Lucinei Ribeiro Itapeva - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 10, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 10, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.
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ConTRATo n.º 019/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Augusto Ribeiro Netto 98398814853
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 11, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 11, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 020/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Daltiva dos Santos Figueira 07297015814
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 12, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 12, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 021/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Aparecida Ziviani Ribeiro 14179992841
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 13, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 13, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 022/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Genilda Rodrigues da Silva Siqueira 76815595900
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 14/16, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, 
nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça 
uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 14/16, a PERMISSIONÁRIA pagará preço 
público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 023/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Ivair Aparecido Ribeiro - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 15, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 15, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 024/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Regina Aparecida Camargo Rosa - ME

oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 17, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 17, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 025/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Silvana Caetano de Souza - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 18, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 18, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 026/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Eli David Muzel Neto 15049309832
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 19, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 19, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 027/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Amil Dornelas de oliveira Junior - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 20, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 20, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 028/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Antônio C. Claudino ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 21, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 21, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 029/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Solange Al nahme Solda - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 22, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
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título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 22, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 030/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Silvana Caetano de Souza - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 23, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 23, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 031/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Márcia do nascimento Maeuti - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 24, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 24, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 032/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Maria de Lourdes Cézar - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 25/26, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, 
nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça 
uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 25/26, a PERMISSIONÁRIA pagará preço 
público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 033/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Elisangela de Carvalho Moreira - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 27, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 27, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 034/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Michelle de Almeida Ferreira - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 28, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 

dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 28, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 035/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Mirian Wagner Vieira de Almeida 08180893855
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 29/31/32, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, 
nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça 
uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 29/31/32, a PERMISSIONÁRIA pagará preço 
público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 036/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Claudio Domingues Germano 22064514848
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 30, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 30, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 037/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Rosemara Barbosa Lopes Ferraz Itapeva - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 33, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 33, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 038/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Roberval Bucchianico - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 34, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 34, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 039/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Maria José Rodrigues
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 35, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 35, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
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a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 040/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Lima & Araujo Itapeva Ltda - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 36/38/40, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, 
nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça 
uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 36/38/40, a PERMISSIONÁRIA pagará preço 
público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 041/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: zacarias de Souza - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 37, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 37, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 042/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Rosa Martinez Fernandez Camargo - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 39, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 39, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 043/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Sueli dos Santos Lima Vestuario - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 41, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 41, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 044/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Wagner Ribeiro Itapeva- ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 42, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 42, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 045/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Izabel de França Macedo 89076044872
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 43, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 43, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 046/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: José Carlos Ribeiro Itapeva - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 44, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 44, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 047/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Luiz Antonio de Macedo Presentes - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 45/46/47/48, situado na Praça Furquim Pedroso, 
Centro, nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta 
dele faça uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 45/46/47/48, a PERMISSIONÁRIA pagará 
preço público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 048/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: união das Sociedades Espíritas do Estado de São Paulo – 
Intermunicipal de Itapeva
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 49, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 49, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 049/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Sandra Taluma Torresilha - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 50/51/52, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, 
nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça 
uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 50/51/52, a PERMISSIONÁRIA pagará preço 
público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.
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ConTRATo n.º 050/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Rafael Ramos de Camargo 42196218812
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 53, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 53, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 051/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Rosemeire Oliveira de Almeida Sato 1607154862
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 54, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 54, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 052/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Claudio Tsuyoschi Sato 25697643888
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 55/56, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, 
nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça 
uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 55/56, a PERMISSIONÁRIA pagará preço 
público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 053/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Wagner Bucchianico - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 57, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 57, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 054/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIONÁRIA: Moacir Libero 65744047972
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 58/60, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, 
nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça 
uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 58/60, a PERMISSIONÁRIA pagará preço 
público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 055/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva

PERMISSIonáRIA: Rodrigo Ramos de Camargo - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 59, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 59, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

CONTRATO N.º 056/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: Marlos Fernando Fernandez Camargo - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 63/64, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, 
nesta Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça 
uso, a título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 63/64, a PERMISSIONÁRIA pagará preço 
público a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

ConTRATo n.º 057/2017
PRoCESSo n.º 1.539/2017
PERMISSão DE uSo 
PERMITEnTE: Município de Itapeva
PERMISSIonáRIA: graziele Franca Macedo - ME
oBJETo: o PERMITEnTE, sendo legitimo proprietário  de um espaço comercial, 
identificado como BOX n.º 65, situado na Praça Furquim Pedroso, Centro, nesta 
Cidade de Itapeva/SP, cede a PERMISSIonáRIA para que esta dele faça uso, a 
título precário, para o exercício de atividade de comércio.
VIgÊnCIA: o presente Contrato de Permissão de uso vigorará até 31 de 
dezembro de 2022, conforme item 2.4 do Termo de Compromisso de Ajustamento 
de Conduta.
VALOR: Pela ocupação do BOX n.º 65, a PERMISSIONÁRIA pagará preço público 
a ser fixado por Decreto expedido pelo PERMITENTE.
DATA DA ASSInATuRA: 24 de fevereiro de 2017.

TERMo ADITIVo n.º 01 Ao TERMo DE REPASSE DE RECuRSoS
PROCESSO N.º 10.828/2015
MunICíPIo: Município de Itapeva
EnTIDADE: APAE Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapeva
oBJETo: Prorrogação do prazo de vigência do Termo de Repasse original por 
mais 12 (doze) meses, com início em 1º de janeiro de 2017 e vencimento em 31 
de dezembro de 2017.
DATA DA ASSInATuRA: 13 de fevereiro de 2017.

TERMo DE ACoRDo E QuITAção DE DíVIDA
CONTRATO N.º 236/2012
PROCESSO N.º 11.221/2011 E 1.446/2017
ConCoRRÊnCIA n.º 004/2011
MunICíPIo: Município de Itapeva
ConTRATADA: Jundiá Transportadora Turística Ltda
oBJETo: Resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo com as 
seguintes finalidades:
I - Restabelecer a partir de 1º de janeiro de 2017, as condições iniciais do Contrato 
n.º 236/2012, no que se refere ao disposto nos itens b.3 – Dados Operacionais e c.9 
– Remuneração da Diretoria, do Anexo I do Edital da Concorrência n.º 004/2011, 
reduzidas de forma unilateral e sem qualquer formalidade pelo ConTRATAnTE no 
período de fevereiro de 2013 a dezembro de 2016.
II - Através da presente transação a ConTRATADA dá ao ConTRATAnTE, plena, 
geral, irrestrita e irrevogável quitação aos valores correspondentes à redução dos 
índices constantes dos itens b.3 e c.9 do Anexo I do Edital da Concorrência Pública 
n.º 004/2011, relativos ao período de fevereiro de 2013 a dezembro de 2016, não 
restando mais nada a reclamar, renunciando assim, ao direito a propositura de 
eventual ação de cobrança judicial.
DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2017.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 179/2016
PROCESSO N.º 5.588/2016
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 049/2016
ConTRATAnTE: Município de Itapeva
ConTRATADA: A L F Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - EPP
OBJETO: Rescindir unilateralmente o Contrato n.º 179/2016, celebrado entre o 
ConTRATAnTE e a ConTRATADA, a partir de 20 de fevereiro de 2017, decorrente 
do Pregão Eletrônico n.º 049/2016, cujo objeto é o fornecimento de materiais de 
enfermagem para o CME (Centro de Material de Esterilização), atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde.
DATA DA ASSInATuRA: 20 de fevereiro de 2017.
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SoCIAL

TRAnSPoRTES E SERVIçoS RuRAIS

PERSonAlIdAdES São hoMEnAgEAdAS PElo dIA 
InTERnACIonAl dA MulhER nA CâMARA MunICIPAl 
Vereadores concederam 
honrarias às mulheres 
itapevenses, que 
se destacaram pelo 
trabalho realizado 
perante à comunidade

e Administração, secretária 
de Saúde e a secretária de 
Desenvolvimento Econômico 
também foram homenagea-
das. Em seu discurso, o chefe 
do Poder Executivo destacou 
que as mulheres desempe-
nham um importante papel 

na sociedade e parabenizou 
as homenageadas. “Vocês 
merecem os parabéns pela 
história de vida, pelo trabalho 
que exercem perante à co-
munidade e o que farão pelo 
bem da população itapeven-
se”, enfatizou o prefeito.

Além do prefeito, também 
estiveram presentes o presi-
dente da Câmara, a coman-
dante interina do 54º BPM/I, 
Major PM Adriana Duch e a 
Capitão PM Fabiane Paine-
li Publio, comandante da 1ª 
Companhia da Polícia Militar. 

Familiares das mulheres homenageadas prestigiaram a sessão solene na 
Câmara de Itapeva

os vereadores homenage-
aram personalidades itape-
venses pelo Dia Internacional 
da Mulher, em solenidade re-
alizada na última quarta-fei-
ra, dia 8, na Câmara Munici-
pal de Itapeva. Receberam 
a honraria: áurea Aparecida 
Rosa, Clarinda Rodrigues 
de Jesus Cavalcanti, Elisa-
beth Figueira Rosa, Eloisa 
Alves ott Machado, Eunice 
Rodrigues da Silva, Eva go-
mes Diniz, Marli de Almeida 
Kupper, Maria Aparecida de 
Jesus Silva, Miriam Mendes 
Machado, Rozi de Fátima 
Sais Santos, Ruth Campolim 
de La Rua, Sarita Rodrigues 
Saldanha e Sônia Regina 
Araújo de Mattos.

A secretária da Fazenda 

A Secretaria Municipal de 
Transportes e Serviços Ru-
rais realizou os serviços de 
recuperação das pontes ru-
rais localizadas nos bairros do 
Engenho Velho, Mato Dentro, 

Moradores dos bairros 
do Engenho Velho, 
Mato dentro, Morro do 
Cavado e Agrovila I 
foram beneficiados

PonTES 
RuRAIS São 

RECuPERAdAS 
PElA SECRETARIA 

MunICIPAl dE 
TRAnSPoRTES E 

SERVIçoS RuRAIS

Morro do Cavado e Agrovila I. 
no Engenho Velho, foram 

colocadas duas linhas de tu-
bos de concreto na manuten-
ção das estradas rurais. Dan-
do prosseguimento aos tra-
balhos, também houve a res-

tauração das pontes rurais do 
Bairro Mato Dentro, Morro do 
Cavado e Agrovila I, além das 
manutenções nas estradas ru-
rais no Bairro do Faxinal. 

na zona urbana, as ope-
rações tapa-buracos tiveram 

continuidade na Rua Higino 
Marques, no Jardim Virgínia 
e na Avenida Mário Covas. 
As atividades de limpeza 
e roçada de vias públicas 
ocorreram nas ruas centrais 
do município.

o secretário municipal de 
Transportes, Serviços Rurais 
e Administrações Regionais, 
explica que as melhorias re-
alizadas nas zonas rural e 
urbana atendem às reivindi-
cações dos moradores. “Mu-
nícipes nos procuram todos 
os dias e estamos atenden-
do a população, que neces-
sita dos serviços de roçada, 
capinagem, limpeza de vias 
públicas e manutenções das 
estradas rurais”, define o titu-
lar da pasta.

Ponte rural do Bairro Morro Cavado recebeu serviços 
de manutenção
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SAÚdE

DESEnVoLVIMEnTo EConôMICo

SECRETARIA dE SAÚdE REAlIzA CAMPAnhA dE 
CoMBATE à TuBERCuloSE ATé o dIA 20 dE MARço

Todas as unidades de 
saúde das zonas rural 
e urbana de Itapeva 
farão exames de 
prevenção à doença

A Secretaria Municipal de 
Saúde, por meio do SAE – Ser-
viço de Assistência Especiali-
zada em Moléstias Infecciosas, 
realizará até o dia 20 de março, 
campanha de intensificação no 
combate à tuberculose. Todas 
as unidades de saúde das zo-
nas urbana e rural farão exa-
mes de prevenção à doença, 
de segunda a sexta-feira, das 
8h00 às 12h00.

A doença que mata por ano 
cerca de 2 milhões de pes-
soas, possui o tratamento e 

também a cura. A transmissão 
se dá de pessoa para pessoa, 
por meio da respiração, tosse 
e fala. o sintoma mais caracte-
rístico é a tosse por mais de 2 
semanas (com ou sem escar-
ro), acompanhada ou não de 
febre no final do dia, suor no-
turno, falta de apetite, perda de 
peso e cansaço.

A gerente técnica do SAE, 
Karen grube, explica que são 
necessários para o tratamento, 
medicamentos diários específi-
cos por um período de 6 me-
ses sem interrupção. “Em Ita-
peva, ele é realizado no SAE, 
em parceria com a unidade 
de saúde mais próxima à re-
sidência do paciente. o posto 
de saúde também faz o acom-
panhamento da medicação”, 

orienta Karen grube.
A Secretária Municipal de 

Saúde, explica que é de suma 
importância a realização dos 
exames para prevenção da do-
ença. “é recomendável orientar 
as pessoas que estão tossindo 
há mais de duas semanas, para 
que compareçam à unidade de 
saúde mais próxima de sua 
casa e realizem o exame diag-
nóstico”, enfatiza. 

Em 2016, foram diagnosti-
cados 32 pacientes em nos-
so município, sendo a melhor 
campanha realizada em Itape-
va, quando os postos de saúde 
das zonas urbana e rural rece-
beram mais de 700 atendimen-
tos. Mais informações sobre a 
doença, podem ser obtidas, 
pelo telefone 3522 – 2365.

PRogRAMA JoVEM AgRICulToR do FuTuRo InICIou 
NESTA SEGUNDA-FEIRA, 6, NA UNESP EM ITAPEVA

Aula inaugural contou 
com a presença 
da secretária de 
desenvolvimento 
Econômico

Teve início nesta segunda-
-feira (6), o Programa Jovem 
Agricultor do Futuro, realizado 
anualmente pelo Sindicato Ru-
ral de Itapeva, por meio do Sis-
tema Senar/SP e com parceria 
da unesp e da Prefeitura de Ita-
peva, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico. 

A aula inaugural aconteceu 
na unesp, onde as aulas teó-
ricas são ministradas. o even-
to contou com a presença do 
presidente do Sindicato Rural, 
Dagoberto Mariano César, da 
secretária municipal de Desen-
volvimento Econômico, o secre-
tário nestor Renato de oliveira, 
o coordenador do Senar - Ser-
viço nacional de Aprendizagem 
Rural, Leandro Silva Quevedo, a 
engenheira agrônoma Fabiany 
Souza guilherme, o coordena-
dor da unesp, Ricardo Barreiros 
e a instrutora pedagógica Moni-
ca Santos Roel. Estão inscritos 
no projeto 35 alunos que passa-
ram por um processo de sele-
ção para fazer o curso.

Dagoberto Mariano falou da 
importância e do desafio que 
significa manter a população ru-
ral no campo, com qualidade de 
vida e gerando riquezas para o 
município. “Hoje o produtor ru-
ral precisa assumir uma nova 
postura, a postura de empre-
endedor e gerente do seu pró-
prio negócio. é uma proposta 
inovadora e é exatamente por 
isso que acreditamos muito no 
sucesso do Programa Jovem 
Agricultor do Futuro”, diz.

Para participar, os jovens de-
vem frequentar a escola munici-
pal ou estadual. Agricultura, sus-

tentabilidade, informática, pecuá-
ria e gestão do agronegócio estão 
entre as disciplinas oferecidas. A 
aluna Vitória Domingues, de 15 
anos, diz que espera do curso a 
chance de aperfeiçoar seus co-
nhecimentos relacionados à cida-
dania. “Tenho grandes expectati-
vas com o que vou aprender”.

E aprender faz parte de uma 
das orientações da secretária. 
Segundo ela, é preciso que os 

jovens conheçam desde cedo 
a importância de se planejar 
seu futuro. “Quando não se 
tem um projeto de vida, não 
se tem nada. Acredito que a 
agricultura continua sendo o 
futuro de muitos jovens. Em-
preendedorismo é ser dono 
do seu projeto de vida, é fazer 
acontecer”, afirmou a enge-
nheira agrônoma, que tam-
bém cursou a faculdade de 

Administração de Empresas.
o coordenador da unesp fa-

lou sobre os cursos oferecidos 
pela instituição no município, 
entre eles Engenharia Madei-
reira, capaz de oferecer aos 
profissionais oportunidades de 
trabalho na agroindústria, com 
o beneficiamento da madeira. 
Esse tema tem sido abordado 
frequentemente pelo presiden-
te do Sindicato Rural, que vê na 
produção de bens de consumo 
solução para o desemprego na 
região Sudoeste Paulista.

o curso será realizado até 
novembro deste ano. Mais infor-
mações sobre o projeto Jovem 
Agricultor do Futuro e outros 
cursos que são oferecidos gra-
tuitamente aos produtores rurais 
e seus familiares podem ser 
obtidas no Sindicato Rural, que 
fica na Rua Josino Brisola, 296. 
Telefone: (15) 3522-1631.

O coordenador do Senar, Leandro Quevedo dá explicações 
sobre o Programa Jovem Agricultor do Futuro
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EDuCAção E CuLTuRA

PRoFESSoRES dE 
ITAPEVA dEBATEM 
PlAno MunICIPAl 

dE EduCAção
Comissão se reuniu 
para discutir metas que 
deverão ser alcançadas na 
educação municipal para 
os próximos 10 anos

A Comissão de Monitoramen-
to e Avaliação do Plano Munici-
pal de Educação se reuniu para 
debater os 12 eixos que estabe-
lem as metas que serão alcan-
çadas na educação municipal. 

Entre os eixos temáticos es-
tão: educação infantil, ensino 
fundamental I, ensino funda-

mental II, educação integral, 
ensino médio, ensino superior, 
ensino profissionalizante, EJA – 
Educação de Jovens e Adultos, 
educação do campo, educação 
especial, plano de carreira e 
gestão e financiamento.

Este ano, a Pré-Conferência 
do Plano Municipal de Educa-
ção será realizada no dia 28 de 
agosto nas escolas municipais 
e a Conferência geral Municipal 
no dia 23 de outubro.

“Esta é mais uma ação de mo-

Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação se reuniu para debater metas 
para melhorar ensino nas escolas

ARTISTA ITAPEVEnSE PASSA A SER InTEgRAnTE 
dA BAndA do EXéRCITo EM São PAulo

Camila Vieira iniciou na 
música aos 13 anos e foi 
professora da Escola de 
Música Hugo Belezia

A musicista itapevense Ca-
mila Vieira é a mais nova inte-
grante da Banda do Exército 
em São Paulo. A artista que 
aos 13 anos entrou no Conser-
vatório de Tatuí, passou por um 
concurso, conquistando a vaga 
ao vencer cinco fases do pro-
cesso seletivo.

A artista conta que a primeira 
foi análise de currículo, a se-
gunda prova prática instrumen-
tal, a terceira uma entrevista, 
a quarta inspeção de saúde e 
a quinta o teste de aptidão fí-
sica. Concorreram à vaga, 22 
flautistas. Agora ela está em 
processo de finalização do es-
tágio básico para a formação 
de sargentos técnicos.

Ela frequentou o Conserva-
tório de Tatuí de 2009 a 2016, 
onde se formou no curso de 
flauta e no aperfeiçoamento. 
na Lira Itapevense, tocou de 
2007 até este ano, quando 

participou da homenagem ao 
Dia Internacional da Mulher na 
Praça Anchieta recentemente. 
Também é formada em técnica 
em instrumento musical pela 

bilização da comunidade esco-
lar em torno da elaboração do 
Plano Municipal de Educação. 
o envolvimento de todos é de 
grande importância, pois esse 
documento vai estabelecer as 
metas e estratégias para a qua-
lificação do ensino na rede mu-
nicipal nos  próximos 10 anos”, 
esclarece o secretário munici-
pal de Educação.

Sancionado pelo governo Fe-
deral (Lei Federal 13.005/2014), 
em junho de 2014, o PnE – 
Plano Municipal de Educação 
estabeleceu prazo de um ano 
para que estados e municípios 
do país elaborassem suas di-
retrizes educacionais para os 
próximos dez anos.

Etec de Artes em São Paulo. 
Dona de um currículo invejá-

vel, lecionou na Escola Muni-
cipal de Música Hugo Belezia 
nos anos de 2015 e 2016, sen-

do considerada pelos co-
legas uma profissional de 
alto gabarito. “Ela é muito 
dedicada, é apaixonada 
pelo que faz e mereceu 
ter passado no concurso 
para ser flautista do Exér-
cito”, destaca o maestro 
da Lira Itapevense, Rogel 
Júnior, que também é pro-
fessor da escola de músi-
ca municipal.

Determinada, Camila Viei-
ra segue seus propósitos de 
se profissionalizar em sua 
carreira.”Eu espero aprender 
mais e mais nesse mundo da 
música e na vida militar que 
é algo novo para mim. Digo 
que, se almejamos algo, de-
vemos correr atrás, porque 
todo o esforço um dia é reco-
nhecido. no caminho existem 
dificuldades, mas são neces-
sárias ter persistência e von-
tade de vencer. Agradeço a 
Deus por ter me concedido 
essa oportunidade e a minha 
família e amigos que tanto 
me apoiam”, enfatiza.

Para o secretário de Educa-
ção e Cultura, Camila Vieira é 
um grande talento itapevense, 
que deverá alcançar vôos mais 
altos no Exército. “nos senti-
mos honrados pela conquista 
desta flautista, que sempre 
nos presenteou com suas be-
líssimas apresentações mu-
sicais. o nosso município se 
orgulha em revelar uma musi-
cista de tão alto nível”, destaca 
o agente público. 

Camila Vieira se apresentando com a Lira Itapevense

A flautista Camila Vieira em 
uma de suas apresentações 

musicais em Itapeva


